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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
1 -ERCEIRA SEÇÃO DE II ILGAMENTO

Processo n"	 1 1 128.00424.3/2005-10

Recurso n'	 344A84

Resolução n" 3102-0(1123 — 1" Câmara / r Turma Ordinária

Data	 30 de . junho de 201 O

Assunto	 Solicitação de Diligência

Recorrente	 Cl ,ARIANT S.A

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL,

Vistos, relatados e discutidos os pi esentes autos,

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do Relator.

Luis Nçareel-c-CITTra de Castro - Presidente e Relator

EDITADO EM: 26/07/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, José
Fernandes do Nascimento, Paulo Sérgio Celani (Suplente), Naná Gama, Beatriz Veríssimo de
Sena e 1 1ias Fernandes Enfrasio (Suplente)

RELATÓRIO

Por bem descrever a matéria litigiosa, adoto relatório que embasou o acórdão
recorrido, que passo a transcrever:

Trata o presente prores,so de auto de infração, lavrado em face do
contribuinré, em (pigrafe, fivmalizando a exigência de imposto sobre
produtos ifiriusiria fizerdes, multa de mora e multa por erro na
classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Má-comi,
devido à apuração das fatos a seguir descritos

A ernpresa acima qualificada submeteu a despacho aduaneiro
mercadoria dewrita como "DTSPERSING AGENT 2774/190 KG ST-
DRUM, 13 .110E S2774 (AGEM:h DISPERSA ATI E P ARA



.P.1(44E.N108) RASE QUIMICA	 RESINA AI:(:OA/1)M1

IONOGENE11)ADE NÃO IONICO ESTADO písico• LíquiDo
VISCOSO MARROM OU'ILIDADE INDUSTRIAL" - pot meio da
declaração de impoi terçã° n" 01/1062211-6, registrada em 30/10/2001,
cópia de fls. 12 a 14, classijicando-a no código TEGVIVCM 3402 13 00,
com allquota de II de 16.5% e IPI de 5%.

Pmr ocasião do despacho, foi coletada amostra da mercadoria puiu
análise' laboratmial, Pedido de Exame n" LAR 2938/(1C01.-7, na 11 17

O Laudo ir' 0200 0.1, ehrborado pelo Laboratório Nacional de Análises
Luiz Angerami, HON IN 18/19, traz as seguirite.s intim moções sobre a
mercador ia.

"('ON( 'L (1/k)

Trata-se de Nondlenol Eloxilado, na foi ma líquida.

RI";.5.1VS.7.1,S' A OS QUESTI'OS

I Tratirse de Nonillenol Etoxilado, um Produto Diverso das h/dás-trios
Ouínricas, não especificado nem compreendido em minas posições

2 Não se trata de pi aparação nem de composto de constituição
química definida

.3 De acordo com Referêncár Bibhográfica, mercar/orlas.. des'sa
natureza são utilizados, como agente dispersante, emulsionante e
emulsificante em diversas áleas indristriars

4 Informamos que a mercadoria, guando '11h/tirada com /Igna na
concentração de 0,5% à temperatura de 20`)C e, em seguida, deixada
em repouse) durante uma hora a mesrna temperatura, produz líquido
liallTareille ClUe nã(1 reduz a tensão superficial da Água a 45 dinasicm
ou menos [1, 47 5 -I O 3) dinaskm] -

Cont base nas infórmações do laudo té:cnico oficial, a 11scalização
cla.s.,sificou a mercadoria no código .NCM 3824.90 89, com ai/quota de
11 de 16,5%e: 11'1 de 10%

Diante do não pagamento do crédito tributário apurado conforme o
Demonstrativo de Cálculos de Lançamento C. romplementar a' 093/05
(/1 20), hnarn /avrodos os pesentes amos de infração, _formalizando O
exiencia do recolhimento do imposto .sobre produtos industr ializados
apurado em razão da alteração de a//quota /ai 1//o ia, da multo de
/110/ 1.1. prevista no (litigo 61 do Lei n'' 9 430/96. e da multa por erro na
classificação da mercadoria na Nomenclatura Comum do Mereo..ml,
preceituada no inciso 1(11) artigo 84 da Medida Provisória n" 2 158-35,
de 24/08/2001, totalizando, com jures calculados até 29/04/2005, o
valor de R$ 2 977,40

Cientificado da laviatura do auto de infração em 29/09/200.5 UI 24) o
contilblfinlC, »01 intermédio de .s eu advogado e procurador
(Insu limemos de Mandato nas lis. 26/27), protocoli=ou impugnação,
tempestivamente, em .31/10/2005, de fls 29 a .51, requerendo, em
preliminar, que seja declarado nulo o lançamento. pois quando da
realização do exame laboralorial, o contribuinte leve cerceado o .seu
direito de deMa, na medida cio que .somente aos . agentes do h'isco foi
assegtriado O direito de formular quesitos ao EabanaPs'" RE.,

1/27-
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contrariando . fiontalmente ã.spo.sições contidas no artigo 18 do
Decreto n" 70 235/7.2.

E, no mérito, o contribuinte alega, resumidamente, qu(:

I) para comprovar o correio enquadramento tarifário, a impugnai-lie
alleYa (20 .5 . autos laudo técnico, de tis 52 a 60, no qual o perito afirma
que Disiwising Agem 2774 trata-se de um agente orgânico de
.super/ide, um tensoativo de caráter não iônico, _solúvel em água,
constituído de _Novolac Alkoxylate (um alquillenoletoxilado) que deve
ser classificado no código TEC/Nell . $402. 13.00,

2) o entendimento sustentado no laudo técnico que juntou aos autos ., de
que a mercadoria classifica-5-e no código TECYNCM 3402.13 00, está
cmbasado em literatura técnica específica apensada ao riftrido laudo,

3) incabível a exigência do recolhimento da penalidade de multa de
mora, vir. que, na finha do entendimento firmada peia doutrina e
jurisprudência predominante (1H nossos tribunais, rciirrida multa
somente .será devida após o final do processo administrativo; a questão
encontra-sr solucionada no âmbito da Receita b'ederal, no Parecei
CST a" 477/88,

4) improcedente, também, a exigência da penalidade por erro de
classificação fiscal, diante das dispo.5-ições do Alo Declamatório
Normativo CST a.' 29/80 e Parccer •	n" 477/88;

.5) a incidência de juros de mora reveste-se de flagrante ilegalidade, na
medida que computados pela laxa ,STLIC, cuja inconstitucionalidade
jó . foi reconhecida pelo ,S'uperior Tribunal de Justiça, indevida a
incidência (/o,s juros de mora, que -somente podem ser computados após
decisão final profil ida no processo administrativo;

6) requer a conversão do julgamento em diligência ao [abaria/8" RE
dou ao Instituto Nacional de Tecnologia/RJ para que se manifesiem
sobre as conclusães contidas no laudo técnico oficial, que cmbasou a
lavratura do auto de infração, em comparação com o laudo elaborado
pelo seu assistente, o contribuinte também fim-findou quesitos, no item
73 da peça de drf'esa /J50, que requer sejam respondidos pelos
referidos órgãos, indicando o seu perito e respectivo endereço no item
74 (/750).

Ponderando as razões aduzidas pela autuada, .juntamente com o consignado no
voto condutor, decidiu o órgão de piso pela manutenção integral da exigência, conforme se
observa na ementa abaixo transcrita:

Após tomar ciência da decisão recorrida em 22/12/2008, comparece a recorrente
mais uma vez aos autos em 21/01/2009, para, cru sede de recurso voluntário, essencialmente,
reiterar as alegações manejadas por ocasião da instauração da fase litigiosa, acrescentando a
tais fundamentos exclusivamente considerações acerca da nulidade do acórdão de piso em
razão do não enfrentamento de todas as questões preliminares suscitadas (embora não
especifique quais teriam as preliminares que deixaram de ser enfrentadas), 'bem assim do
indeferánento do pedido de perícia

É o Relatório
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VOTO

Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, Relator

O recurso é tempestivo e trata de matéria afeta à. competência desta Terceira
Seção

Antes de prosseguir no julgamento, entretanto, penso que há que se proceder: ao
saneamento do presente processo.

Com eleito, corno é possível .verificar, o instrumento de mandato .juntado por
cópia à fl.. 27, que conferia poderes 1 Sra. Sandra Regine Ballestero para representar a
.R.ecortente no presente processo, eneontrav-a-se vencido na data da apresentação do presente
recurso voluntário, eis que foi elaborado em 21/03/2005 e possuía validade de 01 (hum) ano.

Sendo certo que não é possível transferir mais direitos do que se detém, o
.instrumento de substabelecímento para o Sr, Antonio Carlos Gonçalves', signatário do presente
recurso, acessório em relação ao de mandato, perdeu sua validade na mesma data daquele
in.strumento principal, ou seja, em 21/03/2006..

Considerando que a unidade preparadora não detectou essa aparente falba e que,
portanto, não foi conferida oportunidade para que a recorrente a suprisse, julgo prudente
converter o julgamento em diligência_

Caberá, portanto, á unidade da Secretaria da -Receita Federal do Brasil
preparadora intimar a recorrente a fim de que, no prazo de trinta dias, sejam apresentados
elementos que comprovem que o signatário do recurso detinha poderes para fazê-k)..

Findo tal prazo, com ou Will a apresentação dos elementos solicitados, devem os
autos retornar a este CART',

Lu Iti eniu de Castroe	 -- -

1
Doe de 11 26
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